
CONSÕFICO 1 Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do CHAPAD 
FORTE Circuito do Diamante da Chapada Diamantina - - 

A UNIÃO QUE FORME aba) - Chapado Forte 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA OBRAS E SERVIÇOS 

SOLICITANTE 
órgão Interessado: 
Secretaria Administrativa 
Responsável: 
Gabriela Souza Santos 

Assunto: Obras de engenharia 

Processo licitatório n°001/2022 

Data: 24/02/2022 

OBJETO: Contratação 

sobre o rio Paraguassu, 

sede do município de 

Chapada Forte. 

e empresa especializada em engenharia para construção de passagem molhada 
ligando a comunidade Santa Luzia, no município de Boa Vista do Tupim/BA à 

li 

etê/BA, conforme Convênio CAR de n° 492/2021, executado pelo Consórcio 

--

TIPO / VALOR ESTIMADO 

Obras ( X ) Serviços ( ) Compras ( ) Outros ( ) 

R$1.136.176,23 R$ R$ R$ 

—Cav. 
Gabriela `11 a Santos 
Secretár -, xecutiva 

--órgão: 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte de Recurso: 
.020101 

020101 
1010 

1010 
44.90.51.00.00 

44.90.51.00.00 

24 — 90% 

00 — 10% 

Disponibilidade de Recursos Financeiros 

X Sim NO o 

Gb&LvIeJÇuze Santos 
Secretár Execttiva 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os 
atos administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida 
neste documento. 

Wilson Paes Cardoso 
Presidente do Consórcio 

Encaminhe-se ao Setor Jurídico para emissão de 
parecer 

Encaminha-se ao Presidente da CPL 

João Batista Rodrigues Lima 
Presidente da CPL 

Paula Beatriz Lopes e Lopes 
Controle Interno 
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CÓDIGO 

Salário 

Seguro 

SECONC 

Repouso 

Feriados 

Auxílio - 

Dias de C 

Auxílio Ac 

Férias Go 
B10 Salário'M 

A, viso, Prév 

Aviso Prév 

Férias !cid 
C4  Depósito 

ENCARGOS ,SOCIAIS SOBRE Á MÃO DE OBRA 

ucação 

ficadas,

ernidade 

Indenizada 

Trabalhado 

izadas 

scisão Sem Justa Causa 
Indenizar! Adicional 

GRUPO°A,

GRUR0,13, 

GRUPO C 

COM DESONERAÇÃO, 
HORISTA MENSALISTA 

14,40 1406 

0,42 0,32 

GRUPO 

14,40 1106

0,42 0,32 .1.11.1
~ie 

OTAL(A+B+C+D) 

~ 
n 

Dl Reincidênci de Grdpo,A'sobre Grupo B D2 Reincidênci de Grupo A sobre Aviso Prévio 

47:91) 



ON9013430 

CHAPA)A 
regog . rFLE 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapado Diamantina - 

CIDCD - Chapado Forte 

TÉRMO DE REFERENCIA 

F.-OBJETO, 

Contratação de empresa especializada em engenharia para construção de passagem mo hada sobre o rio Paraguassu, ligando a comunidade Santa Luzia, no município de Boa Vista do Tupim/BA à sede do município de Itaetê/BA, conforme Convênio CA de n° 492/2021, executado pelo Consórcio Chapada Forte. 

2 - JUSTIFIC 

O mur 

sendo que e 

Lípio de Itaetê está situado à margem direita do Rio Paraguassu, 
frente à sua sede, na outra margem, está o distrito de Santa Luzia pertencente a município de Boa Vista do Tupim, que tem uma população de cerca de 500 habita tes. 

A sede lo Município de Boa vista do Tupim está situada a cerca de 35 km do distrito de Sa 

de ltaetê, sep 

Santa Luzia 

diversos servi 

Tupim que, o 

chão sem pav 

Neste 

de melhorar a 

para o escoa 

população de 

a Luzia, sendo este distrito praticamente dentro da sede do município 
rado apenas pelo rio Paragussu. Assim, a população do distrito de 
ossui grande vínculo ao município de Itaetê, tendo ali acesso a 
os públicos e privados que para serem obtidos em Boa Vista do 
)brigaria a percorrer uma distância de cerca de 35 km em estrada de -tentação. 

ntido, a implantação da passagem molhada se faz necessária a fim 
infraestrutura rural, contribuindo para a mobilidade urbana e rural e 
ento dos produtos advindos da agricultura familiar, beneficiando a 
"nbos municípios. 

D TÁLH:AMEN 0,DeSSERVIÇO 

A obra averá ser executada em conformidade com os demais documentos constantes no ocesso licitatório, tais como Memorial descritivo, planilha 

Praça Au diano Gonclint, S/N° Centro, Andaraf/BA, Cep n. 46.830-000, Tel.: Emoli: 
chapadaforteegmail.comCNPJ n. 18.810.874/0001-70 



o 

CONSCSKI 

CHAP DA 
FO 
A utak QUE 

orçamentár 

de construç o. 

NICE 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina - 

CIDCD - Chapado Forte 

cronograma físico-financeiro, composição do BDI e projetos básicos 

Os s iços deverão ser executados no distrito de Santa Luzia, às margens do rio Para assu, zona rural, CEP: 46.850-000, município de Boa Vista do Tupim. 

A vig cia do contrato será compatível com o Convênio CM n° 492/2021, 

de 2022. 

iniciando a rtir da publicação da assinatura do convênio até o dia 04 de setembro 

Pode o ser prorrogado mediante a formalização de aditivo, estando passível de prorrogaç o vinculada ao convênio. 
A obr deverá ser executada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, e o início do serviços será contado a partir da emissão da Ordem de Serviços no prazo máxi • de 05 dias úteis. Podendo ser prorrogado mediante justificativa e aprovado pel Administração. 

Indicamos 
O Gerbes Barbosa G 

enggerbes@gmail.c 

anexos e no instrum 

O valo 

apresentado n 

Valor Total: R 
seis reais e vin 

ara o 
acompanhamento e fiscalização do Contrato o engenheiro es, CPF n° 041.263.855-09; telefones: (71) 98159-3429; e-mail: , de forma a fazer cumprir rigorosamente o previsto no Edital, to do contrato. 

total estimado dos serviços solicitados está baseado no valor Projeto anexo, qual seja: 

.136.176,23 (Um milhão, cento e trinta e seis mil, cento e setenta e 
e três centavos). 

Praça Aur lano Gondim, S/N° Centro, Andaraí/BA, Cep n. 46.830-000, Tel.: Emoli: chapa
daforteegmaiteomCNPJ n. 

18.810.874/0001-70 

I g • 
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o 

cousóftao 
CHAPA A 
FORTAu..A EP 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapado Diamantina - 

CIDC1) - Chapado Forte 

8.-,CRITÉRIOS DI AÇÉITADILIDADE kliB1pp4ÇÃD,D0 CONTRATADO 

O se 

funcional ida 

aprovação d 

da Chapada 

pela fiscaliza 

• : 

9 —DISPOSIÇÕES 

II 

o só será considerado aceito após a realização de todos os testes de 
para comprovar sua eficiência, conforme planilha orçamentária, e 

Secretária Executiva do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
amantina — COCO e do Engenheiro Civil do Consórcio, responsável o da obra. 

É 

1 • Todo qualquer material empregado na obra será obrigatoriamente de qualid e superior para o fim a que se destina. No caso de substituição por maten o de "similar" qualidade, deverá ser considerado como "equivalente i técnicol, o produto de outro fabricante que apresente rigorosamente as mesma. características, durabilidade, sempre submetidas previamente a Fiscali ção, acabamento, padrão de qualidade e seja fabricado com os mesmo. materiais básicos. 
• Exige- que o emprego de mão de obra tenha capacidade técnica de qualid - 'e, para execução de todos os serviços especificados. No decorrer da obra s: á rigorosamente observada a segurança dos operários, em especial a preven•ão de acidentes do trabalho e o atendimento às normas e recom: dações do Ministério do Trabalho. Todos os operários, empregados da em. esa ou subcontratados, deverão estar convenientemente fardados, ionde •1 nste o nome da empresa, portar equipamentos de 'segurança tais como • otas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc, crachá de identificação com nome •: empresa e do empregado, cargo e/ou função, foto do empregado, assinatira sobre carimbo do responsável pela empresa. A não obediência acarred á o impedimento do acesso do empregado ao local da obra, bem 11 como, • e encontrado sem a vestimenta e equipamentos de segurança adequ.:. os, a sua imediata retirada do local da obra. Também serão observ as a qualidade da mão de obra e o uso correto de materiais tendo em vist : o bom acabamento dos serviços contratados. Deverão ser 

Praça A nano Gondim, SM° Centro, Anclaral/BA, Cep n. 46.830-000, Tel.: ema: cha
padoforteegmaileomCNR7 n. 18.810.874/0001-70 

ERAIS 
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CHAPA 

wasómic 

FORTE 
A Illta0 QUE FOIMILECE 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina - 

Giba) - Chapado Forte 

obseradas as Normativas da NR18. Todas as exigências acima, serão de 
obriga..oriedade da Contratada. 

• Semp e prevalecerá o material constante nas especificações. Onde estas 
forernomissas, ou na hipótese de dúvidas quanto a sua interpretação gráfica 
o eler ento ou equipamento deverá ser definido através da Fiscalização. 

• A obre será executada de acordo com as especificações apresentadas no 
projet_, expressas através de textos e peças gráficas e Normas Gerais da 
ABNT. Os detalhes construtivos e projetos elaborados e apresentados para 
apro ção, durante a construção, terão sempre a finalidade de elucidar 
indica3ões contidas nas especificações e projetos originais sem alterá-los a 
não s r com prévia autorização dos autores do projeto e da fiscalização. 

• Se ris execução do projeto forem encontrados obstáculos estruturais ou de 
qualqueer outra natureza, que impossibilite a solução apresentada em planta, a 
Fiscalitação deverá ser consultada para que apresente nova alternativa. • Haverio qualquer divergência entre as medidas verificadas nos desenhos e nas cc_as indicadas, prevalecerão estas últimas. 

• Não surá admitida a exclusão de qualquer serviço ou pagamento necessário ao prfeito funcionamento da obra, bem como todos os orçamentos e ligaçõ s definitivas com as companhias concessionárias deverão estar condi. das, antes do recebimento dos serviços por parte da CONTRATANTE. • A emp esa, vencedora da licitação, manterá no canteiro de obra, à disposição da fisolização, um diário de obras no qual serão registradas as atividades diárias ordens de serviço, irregularidades encontradas, falhas previstas, incidênia de chuvas, número de pessoas trabalhando e todas as demais ocorrê cias relativas à execução do contrato. Este diário deverá ser confenionado em duas vias, a primeira das quais, destinada ao arquivo da fiscalização da CONTRATANTE. Será assinada diariamente pelo arquiteto ou engen>eiro. 

• Com ração aos projetos apresentados, cabe à pretensa licitante fazer anális prévia de consistência dos mesmos, verificando a sua exequibilidade, especi• cações, recomendações, quantidades de serviços, devendo no prazo 

Praça Anliano Gondim, G/N° Centro, AndaraVBA, Cep n. 46.830-000, Tel.: Ema!!: ! c
hapadaforteegmail.comCNPJ n. 18.810.874/0001-70 

I Ir 



CONSÓRCIO 

CHAPA A 
FORTE 
Á MUJO MIE FO LEGE 

máximo de 

formalmente 

reivindicaçõe 

Desta forma 

componente 

nas quantida 

• Todos 

mesm 

perfeit 

são de 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapado Diamantina 

Clbcb - Chapado Forte 

(cinco) dias antes da abertura do processo licitatório se pronunciar 
Caso não sejam identificadas divergências, não serão admitidas 
quanto às quantidades, especificações, concepções de projetos, etc. 
licitante assume como firme, valioso e exeqüível os citados projetos deste Termo de Referência, para executá-los conforme os mesmos, es, especificações e concepções de projetos constantes do edital. 

s materiais, serviços, mão de obra, equipamentos, transportes, etc. os aqui não mencionados explicitamente, porém necessários à execução dos serviços objeto deste Termo de referência e Contrato, nteira responsabilidade da CONTRATADA. 

• Execui r os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumpri ento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materia s e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua propos 

• Repara corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, ni prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verif arem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos material. empregados; 

• Respon - abilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de aco o com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° L078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contrata a, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Praça Au iano Gondim, 5/N° Centro, Andarei/EIA, Cep n. 46.830-000, Tel.: Email: chapadaforteepinail.comCNNT ti. 
18.810.874/0001-70 

ti • "Xá. 



o 

o 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapado Diamantina - 

CIDCD - Chapado Forte 
Utiliz r empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

• 

sere executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor 

• Apre- 'ntar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
emprr.ados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

• Respo sabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ nciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja i dimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
• Atend r às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados aloca s, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar • nstatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço conforme descrito neste Termo de Referência; 

• Instrui eus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alerta • o-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, 
deven a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentid a fim de evitar desvio de função; 

• Relata Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da presta o dos serviços; 

• Comun ar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqu ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviço 

• Paralis , por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo ecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segura a de pessoas ou bens de terceiros. 

• Adotar providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respecti •s órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danifica s as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
Promov a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

• 

tudo o • e for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

Praça Aur lano Gondim, S/N° Centro, Andarei/8A, Cep ri. 46.830-000, Tel.: Email: c
hapadaforteegmail.comCNPJ n. 18.810.874/0001-70 se') 
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• Provid nciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Resp sabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertin ntes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 
12.37 /2010); 

• Obter unto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
docum ntos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

1 DAS OBRIG 

A 
NICE 

ths 

11.1 - OBRIC ÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Obse tr fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste 

instru nto; 

b) Proced r o pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, 
respeit das, inclusive as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações 
monetá ias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento das 
obrigaç es; 

c) Certific r, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem às 
condiço s contratuais estipuladas; 

d) Oferec r a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao 
pleno desembaraço cumprimento do fornecimento a ela contratualmente 
imposta 

11.2 - OBRIG OES DA CONTRATADA 
a) Observ r fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrum nto. 

b) Todas s despesas com o fornecimento do objeto correrão por conta da empres vencedora. 

c) Todas s despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos 
federais, estaduais e municipais, serão de responsabilidade da empresa 
vencedo a. 

d) Fornece o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias, turnos e orários de expediente da Administração. 

Praça Au liano Gondim, 5/N° Centro, Andaraf/8A, Cep n. 46.830-000, Tel.: Ema: 
chapadaforteegmall.comCNPJ n. 18.810.874/0001-70 
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der pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
ntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
la boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
ATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que 

solicitadas. 

car ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
to do contrato; 

m todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
TANTE ou a terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, 
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 

ssarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
ao do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por 

a do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
• cias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
os a sua ocorrência. 

urante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
es assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
na licitação. 

r, por sua conta e risco, o transporte dos bens, quando for o caso; 
as fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total. 
despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e 

ão, equipamentos, mão de obra, fardamento e equipamentos de 
individual, e todo o bem imprescindível a boa execução do serviço, 
or conta da empresa vencedora, no que couber. • 
despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda 

iais, produtos e equipamentos, serão de responsabilidade da 
encedora. 

a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o 
de cada mês, relação nominal de todos os seus empregados, bem 

Praça Au *ano Gondim, 5/N° Centro, Andarai/BA, Cep n. 46.830-000, Tel.: Email: 
chapadaforte@gmail.comCNPJ n. 18.810.874/0001-70 \s 
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ópias reprográficas, devidamente autenticadas dos comprovantes de 
o de todas as obrigações sociais. 
der pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
ntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos 

., obedecidos aos limites legais. 

a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou 
ormal de expediente, prestando todas as informações e 
imentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 
, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, os serviços julgados 
ados ou incorretos pela fiscalização. 
r o Contrato no INSS e no CREA ou CAU e apresentar no Município o 
ante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica — 

Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, devidamente 
a, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato. 

AE 8EQUROST¥IGSXiS 

RATADA deverá no prazo de até 10 (dez) dias Citeis contados a partir 
assinatura do contrato, "GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO 
correspondente a 5% (cinco por cento), do seu valor global 
gurada), conforme prevê o Art. 56, Parágrafo 2° da Lei 8.666/93, sob o contratual. 

ração no valor contratual, a contratada deverá, no prazo de 15 dias r o reforço de garantia, sob pena de rescisão do contrato. 
ada não renderá juros nem sofrerá acréscimo de qualquer natureza, 

ndo prestada em dinheiro, circunstância em que o referido montante 
lizado monetariamente com base na variação do índice aplicável a 
e poupança. 

liberada após a integral execução do contrato, desde que a licitante a cumprido todas as obrigações contratuais, principais e acessórias, 
imento Definitivo das Obras e Serviços, mediante apresentação e 

flano Gondim, SM° Centro, Andarei/BA, Cep n. 46.830-000, Tel.: Entail: c
hapadaforteegmail.comCNPJ n. 18.810.874/0001-70 scP 
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certidão ne tiva de regularidade com o INSS relativa à baixa da matricula CEI — 
Cadastro Esiecifico do INSS ou no CNO - Cadastro Nacional de Obras. 
Se o valor dL garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, 
para compe -sação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por 

1 

conduta da 

C3 

NTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição. 

I 13 — lik 

A mak:ME 

DA 

IltECE 

Álvt: 4N TM 

As de pesas para o pagamento dessa licitação correrão por conta dos 
recursos das cotações orçamentárias a seguir especificadas: 

Secretaria 
Unidade 

Orçamentária 

Projeto / 

Atividade 

Elemento da 

Despesa 
Fonte Valor 

Operado na! 

Operacional 

Praça A 

020101 

020101 

1010 44.90.51.00 

1010 44.90.51.00 

Gabr 411‘k 
\ za Santos 

Secretária Executiva o • nséircio Chapada Forte 

24 

00 

90% 

10% 

Andara 24/02/2022 

ellano Gondim, SM° Centro, Andarei/BA, Cep n. 46.830-000, Tel.: ellen : 
chapadaforteegmall.comeNPJ n. 18.810.874/0001-70 
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caso, aos aoc 
administrador 

d) No caso de s iedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou cc 1tI1to social, com suas eventuais 
alterações, pervenientes em vigor, devidamente registra 2s acompanhados dos atos 
com probatóri de eleição e investidura dos atuaisadministradores; \ 

e) Decreto, de a orização, no caso de empresa ou sociedade estrangek em funcionamento no País, e 
ato de regist ou autorização para funcionamento expedido pelo gão competente, quando a 
atividade assi o exigir. 

8.3.3. A REGULA DADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada diante a apresentação dos seguintes do mentos: 

a) Prova de Irisa ao no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);' 
b) Prova de insc ao no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se ouver, relativo ao domicílio ou sede do lici nte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível tarr, objetocontratual; 
c) Prova de regul ridade para com a Fazenda Federal; 
d) Prova de regul idade para com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regu ridade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; O Prova de regu ridade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), que deverá ser feita através d presentação do CRS (Certificado de Regularidade de Situação); g) Certidão Nega a de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei Federal n°. 12.440, de 7 de Julho de2013. 

8.3.3.1. Em se trat 
comprovado haven 

do de participante do certame que está enquadrada como ME ou EPP, devidamente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal (apresentação de certidão 
Fiscal ou Trabalhist vencida), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (art. 43 da LCP 147/2014), 
promover a sua reg rização, com a apresentação dos documentos exigidos no edital. 8.3.4. A QUALIFIC Â0 TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: Praça Aureliano Gen S/N°, Centro, Andard/8,4, Cep: 46.830-000, &mil: cha ada rte01@outlook.com CNPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 

mentos SC/CICIÁ:11 Itlb çvtiipivvatviiva tiV VICKeCil/ l"A MV", 111 VVOLISJUI CI Uva CRU010 
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a) Certidão do CR ou CAU, acompanhada da prova de regularidade da empresa e dos seus responsáveis téc os. 

b) A empresa venc ora do certame, caso NÃO seja registrada no estado da Bahia, deverá solicitar o visto do CREA-B ou CAU para a devida assinatura do contrato, com prazo de validade em vigor. 

c) A comprovação aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, e d eus responsáveis técnicos, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico —CAT; 

d) Comprovação de licitante possuir no seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, profissional(ais) nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de ates do(s) técnico(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) a(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico expedida(s) pelo(s) CREA(s) ou CAU(s) da(s) re o(ões) onde o(s) serviços(s) tenha(m) sido executada(s), onde fique comprovada a sua responsabi ade técnica na execução de serviço, com as seguintes características, correspondentes s parcelas de maior relevância e valor significativo do serviço, as quais não precisam constar simultan mente do(s) mesmo(s) atestado(s): 

. I e101 li R,  / 
- ' 

01 

Alvenaria eds granítica argamassada traço (1:5) 
- 1 saco cim nto 50kg / 5 padiolas areia dim. 
0,35z0,45x0,23 - confecção mecânica e 
transporte 

M3 

, 

426,81 44,92 

02 

Alvenaria p ra granítica argamassada traço 
(1:20) - 1 sacg cimento 50kg / 20 padiolas areia 
dim. 0,35z0,4 0,23m - confecção mecânica e 
transporte 

M3 358,34 17,53 

03 Concreto fck 25 MPa - confecção em betoneira 
e lançament anual - areia e brita comerciais M3 8792 , 

9,34 

04 

05 

Armação d estruturas de concreto armado, 
exceto vigas ilares, lajes e fundações, utilizando 
a o ca-50 de ,0 mm - monta em. af_12/2015 
Armação d estruturas de concreto armado, 
exceto vigas, •liares, lajes fundações, 

KG 

KG 

936,68 4,65 

1.146,06 4,64 
e utilizando a o ca-50 de 0,0 mm - monta em. af_12/2015 

e) A qualificação d s membros da equipe técnica será feita com apresentação do "CURRICULUM VITAE' de cada um, a mpanhado da declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe com assinatura rec hecida em cartório e com data posterior à publicação do edital e comprovação de regularidade ju • ao CREA ou CAU, para os profissionais inscritos nesteórgão; 
f) Comprovante d vinculação do responsável técnico ao quadro permanente da licitante, que deverá ser feita através da rtidão do CREA ou CAU PessoaJuddica, Carteira de Trabalho ou Contrato de Serviço ou declaração dr futura contratação do profissional. 
g) Somente será - 'mitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por o profissional de comprovada experiência, equivalente ou superior, e desde que previamente apr. ado pela Administração. 
h) A Equipe Técni.. será composta de no Mínimo 1 (um) engenheiro Civil, 01 Engenheiro de Segurança do Trabalho ou cnico em Segurança do Trabalho. 

i) As exigências r 
Praça Aureliano Gon 

ativas à indicação de instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais sn, 5/N°, Centro, Andarei/8A, Cep: 46.830-000, Emoli: chaPadoforteo1@o look m CNPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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do objeto da licitação, serão atendidas mediante apresentação de relação explicita 
ai de sua disponibilidade; 

8.3.5. A QUALIFICA .1•  ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos 

a) Certidão negativa 
recente; 

falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data 

b) Balanço patrimon demonstrações contábeis do último exercício social (2020), que comprovem a boa situação financeira da mpresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por In s oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, devidam nte registrados na junta comercial de domicílio do licitante, exceto para os casos previstos no Decreto 8.683/16. 

c) Para empresas for adas com menos de um ano deverá apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrados na junta c ercial de domicilio do licitante. 

d) A comprovação d oa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

e) O licitante que ap sentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvên a Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou património líquido) equi lente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação,como exigência imprescindivel para sua bilitação. 

O Prova de que po ui, até a data da apresentação da proposta deste Edital, Patrimônio Líquido de no mínimo 10% (dez por ento) do valor total estimado, comprovado através do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contáb do último exercício social. 
g) A não observância s índices ensejará a inabilitação da licitante. 
8.3.6. Declaração, a r assinada pelo representante legal da empresa licitante, afirmando ter tomado conhecimento de todas s informações sobre a licitação e das condições do Edital, bem como do local para o cumprimento das obriga es relativas ao objeto licitado, conforme modelo constante no ANEXO I. 
8.3.7. Declaração, para s do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 2 e outubro de 1999, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14(quatorze) anos, de aordo com o ANEXO V. 
8.3.8. Declaração de Su rveniência, conforme ANEXO VI. 
8.3.9. Declaração de me i stência de Servidor Público ou Empregado Público, de acordo com o ANEXO VII. 
8.3.10. Atestado de visit a ser emitido apenas por preposto do Consórcio Chapada Forte, até 24 horas antes da 

Praça Mreliano Gond , 5,44°  Centro, Ando-aí/BA, Cep: 46.830-000, Email: chapadaforte01@outlook.com CNPJ n. 18.810.874/0001-70/FONE: (75) 98335-9898 
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licitação, declarando que 
condições do Edital. Os • 
n° (71) 98159-3429 ou 
agendamento, preposto 
apenas serve para com 
obra/serviço. 

8.3.11. O licitante que 
obrigado a executar os s 

8.3.14. Os documentos 
da Administração, qua 

8.3.15. A certidão que nãii 
sua expedição. 

8.4. DA PROPOSTA DE 

O envelope n° 02 — Deve 

a) A carta-proposta 
rasuras, borrões 

b) A proposta orça 
ou impressa po 
unitários para c 
presente Edital. 

c) Deverá a licitant 
o CNPJ, além d 
poderes para tal 

d) Planilha Financ 
descritivo, que 

e) Ocorrendo dive 
extenso, será le 

8.4.1. Para a correta e 
contidas no presente Ed 

8.4.2. Deverão estar em 

8.4.3. O valor estimado 
e setenta e seis reais 
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licitante tomou conhecimento do local onde será prestado o objeto, de acordo com as 
essados deverão entrar em contato com o Sr. Gerbes Barbosa Gomes, pelo telefone 

5) 98335-9898, e também, no e-mail: chapadaforteadnffismall.com para prévio 
signado para expedir e assinar o referido Atestado. Este documento não é obrigatório, 
ovar que a empresa tomou ciência do estado físico do objeto e da execução da 

o realizar a visita técnica, tomando conhecimento do estado físico do objeto, será 
iços nas condições em que se encontra. 

e habilitação poderão ser autenticados antes da abertura do certame por servidor o exibido o original no Departamento de Licitação e Contratos. 
tenha a sua data de vencimento expressa, a mesma terá como parâmetro 60 dias após 

REÇOS 

conter: 

onforme Modelo constante no ANEXO II, que deverá ser apresentada sem emendas, 
ouentrelinhas; 

tária, em forma de planilha, será entregue, obrigatoriamente, no original, datilografada 
gitação informatizada, contendo preços expressos em moeda nacional, com valores a item e valor total, conforme planilha modelo, constante do ANEXO III, que integra o 

fazer constar na sua proposta orçamentária a sua razão social e endereço, assim como fazer constar a assinatura do seu representante legal, sócio ou procurador investido de 1 m. 

a discriminando, unitariamente os preços de todos os itens contemplados no orçamento gra este edital. 

cia entre o preço por item, bem como o preço total em algarismo e o expresso por do em conta este último. 

oração da proposta, deverá a licitante examinar atentamente todos os itens e exigências I; 

tidos nos preços o BDI e encargos sociais utilizados. 

objeto da licitação é de R$ 1.136.176,23 (Um milhão, cento e trinta e seis mil, cento inte e três centavos). 

8.4.3.1. O licitante não oderá apresentar na sua proposta de preços valor superior ao valor estimado inclusive dos valores unitários e • 1 'bal do objeto da licitação. 

8.4.3.2. As empresas d erão apresentar, sob pena de desclassificação, os documentos abaixo: 

a) Proposta Financeira 

b) Cronograma Físico-F anceiro 

c) BDI (Benefícios de D pesas Indiretas). 

d) Planilha de Como ição de Custos Unitários, a qual deverá estar em consonância com a Planilha 
Orçamentária. 

e) Composição dos enc gos sociais 
8.4.4. As propostas de rão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente edital, sendo, automaticamente, desclassificadas aque que apresentarem objeto diferente daquele constante do ANEXO III ou que contenha 
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